






















 
 
 
 

 
 

 

Portaria n. 49, de 24 de abril de 2023  

  

  
Nomeia o Agente de Contratação e/ou Pregoeiro e 
Equipe de Apoio para conduzir os atos das Licitações 
e Contratações Municipais derivadas da Lei Federal 
n. 14.133/2021 e alterações subsequentes.  
  

  

O Prefeito Constitucional do Município de Marcelino Vieira, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao 
novo Estatuto Federal de Licitações e Contratos Administrativos, Lei Federal n. 
14.133 de 01 de abril de 2021 e Regulamentações Municipais;  
   

R E S O L V E:   
   
Art. 1º. Fica criada a Comissão de Contratação em caráter permanente com a 
função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares, conforme disposto no Art. 7º da Lei Federal n. 
14.133/2021;  
  
Art. 2º. Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação de que trata 
o artigo anterior, os seguintes servidores:  
  
I - Agente de Contratação e/ou Pregoeiro: Franck Jackson de Araújo, matrícula n. 
99762;  
  
II - Equipe de Apoio: Maria do Socorro Silvestre - matrícula n. 100165, Hugo 
Napoleão Alves Silva, matrícula n. 100096 e Vanilton Ferreira de Oliveira, 
matrícula n. 99744;  
  
III – Membro Suplente: Maria Aline de Souza, matrícula n. 100286.  
  
Parágrafo primeiro. Somente em licitações na Modalidade Pregão, o Agente 
responsável pela condução do certame é designado Pregoeiro e nos demais casos 
será designado Agente de Contratação;  
  
Parágrafo segundo. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão 
o Agente de Contratação e/ou Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.  
   



 
 
 
 

 
 

 
Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e/ou do 
Pregoeiro, segundo Art. 8º da Lei n. 14.1333/2021, a tomada de decisões, o 
acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionar do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação;  
  
Parágrafo primeiro. O Agente de Contratações nas Contratações Diretas, dará 
celeridade aos processos, podendo solicitar a emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões e da Autoridade Demandante;  
  
Parágrafo segundo. O Agente de Contratação e/ou Pregoeiro convocará corpo 
técnico da administração que possuam conhecimento acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos dos certames;  
   
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   
  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
  

Marcelino Vieira/RN, em 24/04/2023.  
   
   
   

 
 
   
   

Kerles Jácome Sarmento  
PREFEITO  
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Expediente: 

Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 

 

    DIRETORIA 

    BIÊNIO 2023-2024. 

 

PRESIDENTE: LUCIANO SILVA SANTOS - Prefeito de Lagoa Nova 

 
1º Vice-Presidente: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita de Pau dos 

Ferros 

 

2º Vice-Presidente:EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR - Prefeito de Macaíba 

 

3º Vice-Presidente: MARINA DIAS MARINHO - Prefeito de Jandaíra 

 

4º Vice-Presidente: RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA - Prefeito de São Rafael 

 

5º Vice-Presidente:JOAO BATISTA GOMES GONCALVES - Prefeito de Brejinho 

 

1º Secretário: ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO - Prefeito de Apodi 

 

2º Secretária: FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO - Prefeito de Messias 

Targino  

  

1º Tesoureiro: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA - Prefeito de Pedra Grande 

  

2ª Tesoureiro: FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO - Prefeito de Espírito 

Santo 

 

1-Conselheiro Fiscal:JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS - Prefeito de Caicó 

 

2-Conselheiro Fiscal: CLEITOM JACOME DA COSTA - Prefeito de Venha Ver 

 

3-Conselheiro Fiscal: FLAVIO CÉSAR NOGUEIRA - Prefeito de Nova Cruz 

 
1- Conselheiro Fiscal Suplente: ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA - prefeito de 

Ielmo Marinho 

 

2-Conselheiro Fiscal Suplente:MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA - Prefeita de 

Olho D‘Água do Borges 

 

3-Conselheiro Fiscal Suplente:LUCIANO DA CUNHA GOMES - Prefeito de Lajes 

Pintadas 

 

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL AGRESTE 

POTIGUAR - AMLAP 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2023 

  

O Presidente da Associação dos Municípios do Litoral Agreste 

Potiguar – AMLAP, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 

Social, CONVOCA Prefeitas e Prefeitos dos Municípios Associados 

para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 

à ser realizada na Quinta-feira dia 04 de maio de 2023, às 9 horas, 

no auditório da AMLAP, localizada à Rua Demócrito de Souza 

Paiva, nº 863, Lagoa Nova – Natal/RN., para deliberarem sobre a 

seguinte ORDEM DO DIA: 
  

· Alteração do Estatuto da AMLAP; 

· Outros encaminham,entos. 

  

Natal/RN., 25 de Abril de 2023. 

  

FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO 
(Prefeito de Espírito Santo/RN) 

Presidente da AMLAP. 

Publicado por: 
Maria do Socorro Araújo 

Código Identificador:EECA9310 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SERIDÓ ORIENTAL 

(AMSO) 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 

ENVELOPES 

 

Às 15:00 horas do dia vinte e cinco de abril de 2023, nas 

dependências do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó-

CIS/SERIDÓ, localizado na Avenida Teotônio Freire, nº 1296, Bairro 

JK, nesta cidade de Currais Novos/RN, perante a Comissão de 

Licitação Constituída pela Portaria nº 001/2023, constituída por Maria 

Da Paz Dantas – Presidente, Ingride Priscila Dantas de Araújo - 

Membro e Francisco Paulo Felipe Andriola Neto – Membro, foi 

declarada aberta a sessão para abertura dos envelopes da 

credenciamento nº 001/2023, que tem por objeto o credenciamento de 

pessoas jurídicas públicas ou privadas para prestação de serviços em 

saúde pública. Apresentou o envelope para Credenciamento a seguinte 

empresa: 

PLENNO SERVIÇOS MÉDICOS E DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 

27.251.502/0001-41. 

Verificada a inviolabilidade dos invólucros, a Comissão de Licitação 

fez a abertura do envelope e todos os documentos entregues foram 

analisados e revisados. 

Diante da análise dos documentos foi identificado que a empresa não 

atendeu os itens: 3.1.3 propostas de procedimentos a credenciar 

(modelo anexo IV), relacionar as consultas e procedimentos aos quais 

pretende se credenciar e apresentar os documentos dos profissionais 

que serão habilitados conforme edital; 3.1.13 (apresentou certidão do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fora do prazo de 

validade) do edital; o item 3.2 (apresentar documentos em papel 

timbrado da interessada). Abrindo prazo de 5 dias úteis, a partir da 

data da publicação desta ata, para a empresa citada apresentar a 

documentação. E nada mais havendo a tratar, o presidente da 

Comissão Permanente de Licitação deu como encerrada a presente 

reunião, a qual eu, Maria da Paz Dantas, lavrei a presente ata que vai 

assinada por mim e pelos membros integrantes. 

  

MARIA DA PAZ DANTAS 
Presidente da CPL 

  

INGRIDE PRISCILA DANTAS DE ARAÚJO 
Membro 

  

FRANCISCO PAULO FELIPE ANDRIOLA NETO 
Membro  

Publicado por: 
Verônica Juliana Garcia Geraldo 

Código Identificador:31A8E472 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 

ENVELOPES 

 

Às 15:00 horas do dia vinte e cinco de abril de 2023, nas 

dependências do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó-

CPL - PC FRANCK
Realce



Rio Grande do Norte , 26 de Abril de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XIV | Nº 3019 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    118 

(duzentos e vinte e cinco reais), ao Servidor José Adson Costa da 

Cunha, CPF nº 021.399.164-09, RG 1.487.498 SSP/RN, Matrícula 

090072-9, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, para custear despesas decorrentes de sua viagem 

a cidade de Natal/RN, nos dias 20 e 21 de abril de 2023, transportando 

paciente para realizar uma cirurgia no Hospital Varela Santiago. 

Conforme constante no Processo de Concessão de Diária (PCD). 

  

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 24 de abril de 2023. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
CPF: 970.648.404-30 

Prefeita  

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:1A80243F 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Portaria n. 49, de 24 de abril de 2023 

  

Nomeia o Agente de Contratação e/ou Pregoeiro e 

Equipe de Apoio para conduzir os atos das Licitações 

e Contratações Municipais derivadas da Lei Federal 

n. 14.133/2021 e alterações subsequentes. 

  

O Prefeito Constitucional do Município de Marcelino Vieira, Estado 

do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e em 

atendimento ao novo Estatuto Federal de Licitações e Contratos 

Administrativos, Lei Federal n. 14.133 de 01 de abril de 2021 e 

Regulamentações Municipais; 

  

R E S O L V E:  

Art. 1º. Fica criada a Comissão de Contratação em caráter permanente 

com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 

licitações e aos procedimentos auxiliares, conforme disposto no Art. 

7º da Lei Federal n. 14.133/2021; 

  

Art. 2º. Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação 

de que trata o artigo anterior, os seguintes servidores: 

  

I - Agente de Contratação e/ou Pregoeiro: Franck Jackson de Araújo, 

matrícula n. 99762; 

  

II - Equipe de Apoio: Maria do Socorro Silvestre - matrícula n. 

100165, Hugo Napoleão Alves Silva, matrícula n. 100096 e Vanilton 

Ferreira de Oliveira, matrícula n. 99744; 

  

III – Membro Suplente: Maria Aline de Souza, matrícula n. 100286. 

  

Parágrafo primeiro. Somente em licitações na Modalidade Pregão, o 

Agente responsável pela condução do certame é designado Pregoeiro 

e nos demais casos será designado Agente de Contratação; 

  

Parágrafo segundo. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão o Agente de Contratação e/ou Pregoeiro no desempenho de 

suas atribuições. 

  

Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e/ou 

do Pregoeiro, segundo Art. 8º da Lei n. 14.1333/2021, a tomada de 

decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionar do 

procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação; 

  

Parágrafo primeiro. O Agente de Contratações nas Contratações 

Diretas, dará celeridade aos processos, podendo solicitar a emissão de 

pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões e da 

Autoridade Demandante; 

  

Parágrafo segundo. O Agente de Contratação e/ou Pregoeiro 

convocará corpo técnico da administração que possuam conhecimento 

acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames; 

  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se; 

Publique-se; e 

Cumpra-se. 

  

Marcelino Vieira/RN, em 24/04/2023. 

  

KERLES JÁCOME SARMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Junho Aldaelio Alves de Oliveira 

Código Identificador:B7BCE618 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº002.2023 

 

O Município de Maxarangue torna público que no dia 12/05/2023, às 

09hs01, fará licitação na modalidade PE nº 002/2023 – Objetivo: 

Registro de Preços para Aquisição de Material de Expediente para 

Manutenção das Atividades das Secretarias do Município de 

Maxaranguape/RN. Edital e anexos em: 

https://site.maxaranguape.rn.gov.br/ e 

licitacao@maxaranguape.rn.gov.br ou na CPL na Rua quinze de 

novembro – 63 – Centro – Maxaranguape/RN. 

  

Maxaranguape/RN,25/04/2023. 

  

WALLACE MACIEL DO NASCIMENTO SILVA-  

Pregoeiro. 

Publicado por: 
Wallace Maciel do Nascimento Silva 

Código Identificador:68543DCF 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS TARGINO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 093/2023/PMMT/SCGP/GP/SME. 

 

Institui o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e 

Higiene para crianças e adolescentes na pré-escola e 

séries inicias do ensino fundamental. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE MESSIAS TARGINO, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais... 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Instituir, no âmbito do Município Messias Targino/RN o 

Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e 

adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino fundamental. 

  

Art. 2º A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas 

municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a 

promoção da saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes. 

  

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma 

escalonada, considerando metas progressivas, não inferiores a 10% 

CPL - PC FRANCK
Realce

CPL - PC FRANCK
Realce

CPL - PC FRANCK
Realce

CPL - PC FRANCK
Realce

CPL - PC FRANCK
Realce



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Portaria n. 49, de 24 de abril de 2023
 

Nomeia o Agente de Contratação e/ou Pregoeiro
e Equipe de Apoio para conduzir os atos das
Licitações e Contratações Municipais derivadas
da Lei Federal n. 14.133/2021 e alterações
subsequentes.

 
O Prefeito Constitucional do Município de Marcelino Vieira,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais e em atendimento ao novo Estatuto Federal de Licitações
e Contratos Administrativos, Lei Federal n. 14.133 de 01 de
abril de 2021 e Regulamentações Municipais;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Fica criada a Comissão de Contratação em caráter
permanente com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares, conforme disposto no Art. 7º da Lei Federal n.
14.133/2021;
 
Art. 2º. Ficam nomeados para comporem a Comissão de
Contratação de que trata o artigo anterior, os seguintes
servidores:
 
I - Agente de Contratação e/ou Pregoeiro: Franck Jackson de
Araújo, matrícula n. 99762;
 
II - Equipe de Apoio: Maria do Socorro Silvestre - matrícula n.
100165, Hugo Napoleão Alves Silva, matrícula n. 100096 e
Vanilton Ferreira de Oliveira, matrícula n. 99744;
 
III – Membro Suplente: Maria Aline de Souza, matrícula n.
100286.
 
Parágrafo primeiro. Somente em licitações na Modalidade
Pregão, o Agente responsável pela condução do certame é
designado Pregoeiro e nos demais casos será designado Agente
de Contratação;
 
Parágrafo segundo. Os servidores mencionados no caput deste
artigo auxiliarão o Agente de Contratação e/ou Pregoeiro no
desempenho de suas atribuições.
 
Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação
e/ou do Pregoeiro, segundo Art. 8º da Lei n. 14.1333/2021, a
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação,
o impulsionar do procedimento licitatório e a execução de
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação;
 
Parágrafo primeiro. O Agente de Contratações nas
Contratações Diretas, dará celeridade aos processos, podendo
solicitar a emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para
subsidiar as suas decisões e da Autoridade Demandante;
 
Parágrafo segundo. O Agente de Contratação e/ou Pregoeiro
convocará corpo técnico da administração que possuam
conhecimento acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em
atos dos certames;
 
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CPL - PC FRANCK
Realce

CPL - PC FRANCK
Realce

CPL - PC FRANCK
Realce

CPL - PC FRANCK
Realce



 
Registre-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
 
Marcelino Vieira/RN, em 24/04/2023.
 
KERLES JÁCOME SARMENTO
Prefeito

Publicado por:
Junho Aldaelio Alves de Oliveira

Código Identificador:B7BCE618

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 26/04/2023. Edição 3019
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


